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GABINETE DO CONSELHEIRO NOMINANDO DINIZ 
 

PROCESSO  06.540/07 
JURISDICIONADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 
REQUERENTE JAIRO HALLEY DE MOURA CRUZ 
ASSUNTO PEDIDO DE PARCELAMENTO DE VALOR A SER 

RECOLHIDO À CONTA DO FUNDEB.  
DECISÃO DO RELATOR DEFERIMENTO 
 
 

DECISÃO SINGULAR – DSPL – 00028/13 

 

RELATÓRIO 

Este Tribunal, na sessão de 28 de março de 2007, examinou a Prestação de 
Contas do Município de Serra Grande, exercício de 2004, de 
responsabilidade do Sr. Vidal Antônio da Silva e emitiu o Acórdão APL-TC- 
171/2007 para, dentre outras determinações, assinar o prazo de 60 (sessenta) 
dias, ao atual Prefeito, Sr. João Bosco Cavalcanti, para fazer retornar à conta 
do FUNDEF, com recursos próprios do Município, o montante de R$ 
51.354,55, em razão da divergência entre o saldo contábil apurado e o 
saldo conciliado da conta.  

Em 07 de maio de 2008, este Tribunal, por meio do Acórdão APL -TC -
289/2008, declarou o não cumprimento da decisão retro citada; aplicou 
multa de R$ 2.805,10, ao Prefeito João Bosco Cavalcanti e assinou novo prazo 
de 30 (trinta) dias para que a decisão fosse cumprida. 

Em 06 de janeiro de 2010, esta Corte de Contas concedeu o parcelamento da 
devolução à conta do FUNDEB, determinado pelo Acórdão APL TC 171/2007, 
em 03 (três) parcelas sucessivas, sendo 02 (duas) no valor R$ 17.953,46 e 
01 (uma) no valor de R$ 15.447,63, conforme Acórdão APL TC – 07/2010. 

Em 19 de julho de 2010, por meio do Acórdão APL-TC 00704/2010, o 
Tribunal Pleno declarou o não cumprimento da decisão constante no Acórdão 
APL TC – 07/2010; aplicou multa no valor de R$ 1.000,00 ao Sr. João Bosco 
Cavalcanti e manteve a decisão acerca da devolução parcelada à conta do 
FUNDEB, nos termos do Acórdão APL TC – 07/2010. 
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Em 06 de fevereiro de 2013, o Tribunal por meio do Acórdão APL TC – 
00029/13 declarou o não cumprimento do Acórdão APL TC 704/2012, 
aplicou multa de R$ 2.000,00 ao Sr. João Bosco Cavalcanti e determinou ao 
atual gestor que procedesse, com recurso do Município, ao recolhimento do 
montante de R$ 51.354,55 à conta do FUNDEB. 

A decisão foi publicada em 25 de fevereiro de 2013 e, em 10 de abril de 
2013, o atual Prefeito, Jairo Halley de Moura Cruz, requereu a este Tribunal 
pedido de parcelamento do valor a ser recolhido à conta do FUNDEB em três 
parcelas mensais e sucessivas. 

 

DECISÃO SINGULAR 
 

Considerando que o Prefeito Sr. João Bosco Cavalcanti, a quem foi inicialmente 
assinado o prazo para recolhimento do valor à conta do FUNDEF (hoje 
FUNDEB) não cumpriu a determinação, tendo-lhe sido aplicado 03 (três) 
penalidades pecuniárias. 

Considerando que o atual gestor, Sr. Jairo Halley de Moura Cruz requereu o 
parcelamento dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, após a determinação 
deste Tribunal. 

Considerando o disposto na Resolução Normativa RN TC 14/01 e fazendo uso 
da prerrogativa contida no Art. 211 do Regimento Interno deste Tribunal, o 
Relator decide DEFERIR o pedido feito pelo Prefeito Jairo Halley de Moura Cruz, 
nos mesmos termos concedido ao gestor anterior, ou seja, em 03 (três) parcelas 
mensais e sucessivas, sendo 02 (duas) no valor de R$ 17.953,46 (dezessete 
mil, novecentos cinqüenta e três reais e quarenta e seis centavos) e 01 (uma) 
parcela no valor de R$ 15.447,63 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e sete 
reais e sessenta e três centavos), a iniciar-se a partir da publicação da 
presente decisão. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

 
João Pessoa, 23 de abril de 2013 

 
 

__________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz- Relator 


